
 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE VITÓRIA/ES, 

VEREADOR ANDERSON GOGGI 

 

 

O Vereador Baiano do Salão, no uso das prerrogativas regimentais, nos 

termos dos Arts. 221 e 222 da Resolução nº 2.060 de 2021 (Regimento 

Interno da Câmara Municipal de Vitória), requer a aprovação desta 

 

MOÇÃO DE APLAUSO 

 

Homenageamos a Sra. Bruna Magalhães, empreendedora do município de 

Vitória, em reconhecimento à sua dedicação ao desenvolvimento econômico 

local e aos relevantes serviços prestados à população capixaba. 

 

Empreendendo em Vitória desde 2004, Bruna construiu uma trajetória 

marcada pelo trabalho, perseverança e compromisso com a qualidade. Em 

2017, uniu forças com Thágua de Oliveira para fundar a empresa É Tudo 

Delícia, especializada em produtos artesanais e reconhecida pela 

excelência na produção de bolos, tortas, salgados e café. 

 

Localizada no bairro Bento Ferreira, em uma região estratégica próxima 

a importantes órgãos municipais e estaduais, a empresa atende 

diariamente servidores públicos, trabalhadores e moradores da cidade, 

contribuindo para o fortalecimento do comércio local e para a geração 

de emprego e renda no município. 

 

Mais do que oferecer produtos de qualidade, a É Tudo Delícia tem como 

propósito proporcionar momentos de acolhimento, sabor e afeto aos seus 

clientes, tornando o dia a dia das pessoas mais leve e agradável por 

meio de um atendimento humanizado e de excelência. 

 

Sua trajetória empreendedora representa exemplo de dedicação, 

compromisso e valorização da economia local, sendo justa a presente 

Moção de Aplausos pelos relevantes serviços prestados à sociedade 

capixaba. 

Nestes termos, pede e espera deferimento. 

Vitória/ES, Palácio Atílio Vivacqua, 09 de junho de 2026. 

  

BAIANO DO SALÃO 

VEREADOR – PODE 
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